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TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

Primeira Turma
RESUMO DA ATA DA 27.a SESSÃO 
ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA

21 DO MÊS DE JUNHO DE 1955

Presidente, Ministro Caldeira Neto, 
no impedimento ocasional do efeti
vo — Procurador, Dr. Raul Sento 
Sé Gravatá — Secretário, Seníior 
Agnelo Bergamini de Abreu.

Às treze horas foi aberta a sessão 
com a presença dos Senhores Minis
tros Godói Ilha, Rômulo Cardim, 
Carvalho Júnior, substituindo Olivei
ra Lima e Caldeira Neto, convocado. 
Estêve ausente, com motivo justifi
cado, o Senhor Ministro Astolfo Serra

Lida a ata da sessão anterior e 
posta em discussão, foi aprovada som 
restrições.

JULGAMENTOS

Processo n.’ 1 317-53
Relator: Ministro Rômulo Cardim.
Revisor: Ministro Godói Ilha.
Recorrentes: Newton Delveaux Pin

to Coelho e Estoada de Ferro Leo- 
"oldina.

Recorridos- os mesmos e Sebas- 
José Moreira.

Recursos da revista de decisão cio 
ÍRT da 3.a Região.

Resolveu-se não tomar conheci
mento de ambos os recursos, vencido 
o Sr. Ministro Rômulo Cardim, quan
to ao da emprêsa. Designado pare, 
redigir o acórdão o Sr. Ministro 
Godói Ilha. Presidiu o julgamento, 
no impedimento eventual do Sr. Mi
nistro Caldeira Neto.

Processo n.’* 1.374-53
Relator: Ministro Rômulo Cardim.
Revisor: Ministro Godói Ilha.
Recorrente: Soc. Com. c Trans

portes Ltda.
Recorirdos: Jorge Garcia Rodri

gues e outros.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 8? Região.

Resolveu-se conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para julgar im
procedente n reclamação, vencido o 
Sr. Ministro Gódól Ilha, que não co
nhecia. do apêlo e no mérito confir
mava a decisão recorrida. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro Cal
deira Neto.

Processo n." 1 522-53
Relatar: Ministro Rômulo Cardim 
Reviso:: Ministro Godói Ilha'.
Recorrente: “A Luzitana Lida.”
Recorrido: Jcsé Pr ,-foi0 -lo Sá
Recuso de ravM-n ce dsris-Jo da 

ã.a JCJ de São Parlo.
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Resolveu-se conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para que a Junta 
de Conciliação e Julgamento “a quo” 
aprecie e julgue os embargos, unâ
nimemente. Presidiu o julgamento c 
Sr. Ministro Caldeira Neto.

Processo nº 1.583-53
Relator: Ministro Rômulo Cardim. 
Revisor: Ministro Godói Ilha.
Recorrente: Antenor Francisco
Recorridos: J. P. Sampaio & Cia.

Ltda
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1a Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro  Caldeira 
Neto.

Processo n.° 1.604-53 ..
Relator: Ministro Rômulo Cardim 
Revisor: Ministro Godói Ilha.
Recorrente: Cia. Construtora Na

cional S A..
Recorridos: Florisvaldo Marinho 

Cerqueira e outros.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 5 a Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento para restabele- 
cer a sentença da JCJ, vencido o Se
nhor Ministro Godói Ilha que não 
conhecia do apêlo e no mérito con
firmava a decisão recorrida. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro Cal
deira Neto.

Processo nº 1.699-53
Relator: Ministro Rômulo Cardim 
Revisor: Ministro Godói Ilha.
Recorrente: Raimundo Fernandes. 
Recorrido: Antônio Tomaz Fraga. 
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3a Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso. unânimemente. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Caldeira 
Neto.

Processo n." 1.635-53
Relator: Ministro Rômulo Cardim 
Revisor: Ministro Godói Ilha.
Recorrente: Banco Financial Novo 

Mundo S. A.
Recorridos: Estefano José Bianco 

e outros 
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2 a Região.
Resolveu-se adiar o Julgamento em 

virtude do pedido de vista do Se- 
nhor Ministro Carvalho Júnior. A 
Turma, por unanimidade, conheceu 
do recurso; no mérito o Senhor Mi- 
nistro Rômulo Cardim deu provi
mento ao apélo para julgar.
cedente a reclamação e os senhores 
Ministros Godói Ilha e Caldeira Néío 
deram provimento para, reformando 
a decisão recorrida. determinar que 
o Tribunal “a quo” aprecie o merito 
dac ausa Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Caldeira ‘Néto 

Processo nº 1. 638-53
Relator: Ministro Rômülo Cardim.
Revisou Ministro Godói' Ilha.
Recorrente: José Carreiro.
Recorrido: Alfredo Vilanova (Fá

brica de Artefatos de Madeira Mi
nerva). 

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a Região.

Resolveu-se, sem divergência, co
nhecer do recurso e, vencido o Se
nhor Ministro Carvalho Júnior, ne
gar-lhe provimento Presidiu o jul
gamento o Sr Ministro Caldeira 
Neto.

Processo n.º 1 641-53
Relator: Ministro Rômulo Cardim 
Revisor: Ministro Godói Ilha.
Recorrente: Fábrica de Tecidos 

Çàrioca S. A. - (Séc. Tec. N. S. 
Auxiliadora) .

Recorridas Rosa Boniní Pesciota 
e outras.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 2.ª Região.

Resolveu-se, por unanimidade, co
nhecer do recurso, e no mérito, ne
gar-lhe provimento vencido o Se
nhor Ministro Rômulo Cardim, rela
tor. Designado para redigir o acór

dão o Sr Ministro Godói Ilha. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Caldeira Neto. Pela recorrente falou 
o advogado Dr. Eduardo Cossermed.

Processo n.º 1.649-53

Relator: Ministro Rômulo Cardim. 
Revisor: Ministro Godói Ilha.
Recorrente Canifício Santa Rosa 

Sociedade Anônima.
Recorridos: Maria de Lourdes Men

des e outras.
Recurso de revista de decisão da 

3a JCJ de São Paulo.
Resolveu-se adiar o julgamento 

para aguardar a presença do Senhor 
Ministro Astofo Serra. A Turma, por 
unanimidade, conheceu do recurso: 
no mérito os Senhores Ministro Rô- 
mulo Cardim, relator, e Caldeira 
Neto deram provimento julgando im- 
nrncfd^nte. p recurso e, os Senh >rej 
Ministros Godói Ilha e Carvalho Jú- 
nw mantiveram a. decisão recorrida 
Presidiu o tulvam »nto o senhor Mi
nistro CaldeTa Neto. .

Processo n.* 1.783-53
Relator: Ministro Rômulo Cardim, 
Revisor: Ministro Godói Ilha.
Recorrente: Orlando Amónio ca 

Silva
Recorridos: Cardoso & Lopes.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 8.a Região.
Resojveu-se não conhecer do re

curso unânimemente. Presidiu o ml- 
Taménto o Sr... Ministro . Caldeira 
Neto. .

Processo, n° 1.827-53
Relator: Miniâtto Rômulo Cardim. 
Revisor: MihiStro Godói’ ilha 
Recorrente: Marcenaria M»mór^. 
Recorrido: Vaskevicius Mikas.
Recurso de revista de decisão da 

ia JCJ dé §ão Paulo.
Resolveu-se se mdivergência, co

nhece: do recurso e. no mérito, dar- 
lhe provimento oara julgar ;m-c- 
cedente a reclamação, vencido o Se
nhor Ministro Godói Hha. p-esmiu 
o juramento o Sr. Ministro Caldei
ra Neto.

Processa n.‘ 1.839-53
Relator: Ministro Rômulo Cardim 
Revisor: Ministro Godói rlha 
Recorrentes: Cia. Paubsta de Es- 

Tàdás de Perro e Antônio de AJine;. 
1a: - l. RéchrrMós: Os mesmas " Re- 
curso de revista de decisão do TRI

. 3 a Reaãos —. Resolveu-se adiar 
't s are 1
««nca do Sr. Ministro Astolfo gjm! 
rtcta ítomamogxte- no julgamento de 

.-«cb-íq omb-egado. A Twn ^or 
"nammMade não conheceu' do re- 
'”r«o da emurêsa: quanto ao acêú 
-to pn^mocrio; os p-F. Ministris Rô- 
"'^bz/^rdinv relator, e .Caldeira 
•"«tg níc. conhecerem e is Sf- 

M’n<sWb< Godói'. Ilha • Car. 
"olho Jnnlhr tomavam conhecimen
to. Presidiu o fulgamento o Senhor 
•Ministro -Caldeira Neto.

.Processo n” 1.905-53
Relator: Ministro Rômulo Cardim 
Revisor: Mhvstro Godói ilha. 
Recorrente: Cia finióp (jos Refi- 

.“''dores — Açúcar e Café.
Recorrido: José Vieira da Silva.
Recurso de revista de decisão da 

TCJ de são Paulo.
Resolveu-se, nor unanimidade eo- 

“hecer do. recurso e. no mérito, dar- 
'he c-nvimento nara absolver a re- 
-nrre-ife da cond^nacão, vencido o 
Br Ministro Godói I1ha. Presidui o 
"Ogamento o Sr Ministro Caldeira 
Neto.

Processo n." 1.934-53
Relator- Ministro Rômulo Cardim 
Revisor: Ministro Godói Ilha 
Perorrente: Sérvio Benedito 
Recorrido: Laboratório Phimato- 

m S A
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2 a Região.
Resolvcn-se não conheer do recur

so, vencido o Sr. Ministro G. Hha.

Presidiu o julgamento o Senhor 
Ministro Caldeira Neto.

Processo n.c 1.943-53
Relator: Ministro Rômulo Cardim 
Revisor: Ministro Godói Ilha.
Recorrente: Lanifício Paulista So

ciedade Anônima.
Recorridos' Antônio Aro F4ho e 

Amélio Mantovani.
Recurso de revista de decisão ds 

7.a JCJ de São Paulo.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento para julgar :m- 
urocedente a reclamação, unânime- 
mente. Presidiu o julgamento o Se
nhor Ministro Caldeira Neto.

Processo n.' 1.987-53
Relator: Ministro Rômulo Cardim 
Revisor: Ministro Godói ílna 
Recorrente: S. A. Indústrias Reu

nidas F. Matarazzo.
Recowdas: Joana de Abreu Ama

rai e outras.
Recurso de revista dè decisão d, 

TRT da 2 a Região.
Re^olveu-se nãó conhecer do re

curso unanimidade Presidiu o jul 
sarnento o Srl Ministro Caldeira 
Neto.

Processo n." 1 989-53
Relator: Ministro Rômulo Cardim. 
Revisor: Ministro Godói Ilha 
Recorrente: Poljg.ntto S. A. —S'r- 

-alheira Artística e trdpstrial — Re
corrido: João António Vilches. - 
Recurso de revista de decisão do TR’T 
da 2a Região.

Resclvpu-se não conhecer do re
curso, unânimemente. Presidiu o ju: 
«mento o Sr. Ministro Caldeira 
Neto.

Processo n.° 2 039-53
Relator: Ministro Rômulo Cardim 
Revisor: Ministro Godói Ilha.
Reco-rente: Banco Português do 

Brasil S. A.
Recorrido: Jcaquim de Moraes Fi

lho.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2,a Região.
Resolveu-se adiar o julgamento eir 

virtude de cedido de nísfa do Senhnt 
Carvalho Júnior deçois de terem vo-s 
tado os Srs Ministros Rômulo Cir 
dim, relator e Caldeira Neto, pele 
conhecimento do recurso e o Sr. Mi 
nistro Godói Ilha pelo não oohtteci- 
m-nto Presidiu o Ivlvamonto p se
nhor MInlst-o, Caldeira Neto.

Às 16 horas’ encerrou-se a sessão.
Rio de Janeiro, 21 de lunhb de '955 

— Aa-nelo Rrraamim ãc Atreu, Se
cretário do TST.

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO

DESPACHOS
tst — 3.351-55 — beçlÁmação n? 179

Reclamante: Cia. Linho Circular de 
Carris da Bahia — Reclamado: Se
nhor Presidente do Tribunal Regicnai 
do Trabalho da. 5 “ Região.

O É. Supremo Tribunal Federal 
em 9 de setembro de 1953, Julgando o 
Mandado de Segurança n.° 2.254 — 
Distrito Federai, decidiu, unânime- 
mente, dar provimento ao recurso do 
Sindicato das Condutores dc Veículos 
Fodoviários e Anexos de Niterói. Do 
acórdão, foi Relator o Exmo. Sr. Mi
nistro Luís Gallotti. Prevaleceu no 
Fxcelso Pretório, como consta da 
ementa do acórdão, o seguinte, in 
verbre •

Não têm efeito suspensivo os 
recursos das decisões proferidas 
por Tribunais do Trabalho em 
dissídios coletivos.

Art. 12 do De reto-lei 9.070, de 
15 de março de 1946.

Só seria íacultado ao Poder 
Judiciário deixar de aplicar esse 
dispositivo, se contrário á Cons
tituirão.

M’r- ofensivo da Constituição 
êle não é.

Jamais se pretendeu que violem 
o principio constitucional da igual
dade perante a lei as disposições 
legais que, em certos processos, 
negam efeito suspensivo ao re
curso, ainda quando ordinário.

Isso ocorre ate com a apelação 
no processo comum, em vários 
casos, inclusive no tocante ás sen
tenças que condenam à prestação 
d? alimentos (art. 830 ns. 1 a 
IV) .

O Decreto 9.070 foi promulgado 
com o objetivo de evitar greves, 
permitindo aos empregados, que 
obt'verem aumento de salário por 
decisão do Tribunal Regional, 
pleitear o respectivo cumprimento 
antes cie ser julgado pelo Tribunal 
Superior o recurso dos emprega
dores.

Fatos recentes mostram que cs 
empregados ja nem querem espe- 
rar o pronunciamento dos Tribu
nais Regionais e s:m impôor, por 
meoi de greve, a aceitação de suas 
reivindicações.

Assim, atribuir, contra o dis
posto na lei, efeito suspensivo ao 
recurso das decisões dos Tribu- 
nais Regionais, seria dar motivo, 
já então legitime,, a que os em
pregados ainda menos quizessem 
aguardar a decisão da Justiça do 
Trabalho e ainda, mais se íncji- 
nassem nelo recurso à greve, esta, 
sem dúvida, mais prejudicial aos 
interesses da coletividade, nos 
quais sobretudo, há de inspiraí-se 
a lei”.

Náo há, pois, fundamento para a 
reclamacâo contra o despacho do dig- 
líssimo Presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho, que não deu eleito 
us)' snsivo ao recurso ordinário in

terposto de decisão proferida em dis
sídio coletivo.

P. R. e J.
Rio de Janeiro, 17 de maio de 1955. 

— Geraldo Montedonio Bezerra de 
Menezes. Corregedor.

TST — 6.272-54 — RECLAMAÇÃO N.° 165

Reclamante: Cia. de Vidres Sul 
Brasileira — Reclamado: Sr. Presi
dente do Tribunal Regional do Tra
balho da 4.a Região.

O E. supremo Tribunal Federal, em 
9 de setembro de 1953. julgado o 
Mandado de Segurança n.º 2.251 — 
Distrito Federal, decidiu, unânime- 
mente, dar provimentô ao recurso do 
Sindicato, dos Condutores de Veiculos 
Rodoviários e Anexos de Niterói. Do 
acórdão, foi Relator o Exmo. Sr. Mi- 

nistro Luis Gallotti. Prevaleceu no 
Excelso Pretório, .como consta, da 
ementa do acórdão, o. seguinte. in 
vérbis:

“Não têm efeito suspensivo os 
• -recursos ' das decisões proferi.; s 

por Tribunais do Trabalho em 
dissídios coletivos. .

Art. 12 do Decreto-lei 9.07", de 
15 ae março de 1946.

So seria facultado ao Poder Ju
diciário deixar de aplicar essa 
dispositivo, se contrário à Consti
tuição.

Mas ofensivo da Constitrição 
êle .não é. Jamais se pretendeu 
que violem p principio constitu
cionais da igualdade perante a ,el 
as disposições legais que, em cer
tos processos, negam eteito sus
pensivo ao rerurso, ainda quando 
ordinário.

Isso ocorre até com a apeiaião 
r.o processo comum, em vários ca
sos, inclusive no tocante ás sen
tenças que condenam à prestação 
de alimentos (art. 830 ns. I a IV»

O Decreto 8.070 foi promulgado 
com objetivo de evitar greves, 
permitindo aos empregados, que 
obtiverem aumento de salário por 
decisão do Tribunal Regional, 
pleitear o respectivo cumprimento 
antes de ser julgado pelo Tribu
na1 Superior o recurso des Em
pregadores.

Fatos recentes mostram que o* 
enipregados Já nem quereih esp«-
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rar o pronunciamento dos Tribu
nais Regionais e sim impor, por 
melo de greve, a aceitação de 
suas reivindicações.

Assim, atribuir, contra o dis
posto na lei, eteito suspensivo ao 
recurso das decisões dos Tribu
na.s neg.onais, seria dar motivo, 
ja então legitimo, a que cs em- 
pregaoos amaa menos quizsssem 
aguaraai a decisão da Justiça do 
Trabalho e amaa mais se incl. « s- 
sem pelo recurso a greve, e ta, 
sem dúvida, mais prejudicial aos 
Interesses da coletividade, nos 
quais, sobretudo, há de inspirar-se 
a lei”.

O digníssimo Presidente do Tribu
na! Reghnal do Trabalho prestou a 
seguinie inlcrmação:

“Em obediência ao despache 
do Exmo. Sênnor Ministro Cor
regedor da Justiça do Trabalho 
cumpre-me informar que, eteti- 
vamer.te, apenas por engano foi 
dan eteito suspensivo ao recursc 
ordinário impetrad"' peia emprêsa 
ora reclamante. Com efeto, e co- 
nnecido o ponto de vista desta 

presidência com relação ao efeito 
a ser dado aos recursos oramari-is 
interpostos em dissídios coletivos 
maxime quando se trata de ações 
ajuizadas de conformid. de com o 
Decreto-lei 9.070. Sempre, em tais 
casos, foram recebidos os apíl s 
no efeito meramente devolutivo, 
tendo, atê, tais despacnos sido 
inúmeras vêzes reformados pelo 
então DD. Ministro Corregedor. 
Agora, com muito maior razão, 
em face do pronunciamento do 
Egrégio Supremo Tribunal Je- 
deral. não poderia esta presid.n- 
cit abandonar o critério sempre 
seguido a despeito do entendlmen- 
dado pela autoridade superior.

Informo, outrossim, qúe são 
exatas as alegações feitas pela 
empresa reclamante".

Há, pois, fundamento para a recla
mação. que acolho, tornando insubsis
tente o despacho que deu efeito sus* 
nensivo ao recurso d-’ decisão profe
rida em dissídio coletivo.

P. R. e I.
Rio de Janeiro, 13 de maio de 1955. 

- Geraldo Montedonio Bezerra de 
Menezes, Corregedor.


